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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 333/2024/SEE

Processo nº 0014.013846.00022/2024-79

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA

1.1. Órgão Solicitante: Secretaria de Estado de Educação e Cultura.

1.2. Número da Unidade Orçamentária: 717.001

1.3. Programa de Trabalho: 2089.0000

1.4. Elemento de despesa: 44.90.52.00

1.5. Fontes de Recursos: 1.500.1001 (RP)

2. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

2.1. Modalidade: Dispensa de licitação;

2.2. Critério de Julgamento: Menor preço por item.

3. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO

( ) Capacitação
( ) Material de Apoio Pedagógico
( ) Equipamento de TI
( ) Consultoria/Auditoria/Assessoria
( ) Despesa de Custeio
( ) Bens de Consumo
(X) Material Permanente

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A referida dispensa se faz necessária para atender as demandas da Divisão de Qualidade de Vida e
Bem-estar, que tem como principal finalidade, promover ações com o objetivo de cuidar, e zelar pelo bem-estar
físico, emocional, e social dos servidores no próprio ambiente de trabalho. Tecendo uma rede de cuidados, que
tragam benefícios que impactam diretamente nos níveis de produtividade e satisfação de todos os envolvidos. A
Divisão oferta serviços que incidem beneficamente na qualidade de vida aos servidores.

5.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O art. 37, XXI, da Constituição Federal estabelece a obrigatoriedade de realização de processo
licitatório para as contratações feitas pela Administração Pública. Entretanto, o próprio texto constitucional
admite exceções à regra ao prever ressalvas nos casos especificados em Lei. Note o dispositivo:

“Art.37. (omissis)
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. (grifos nossos)

Desse modo, via de regra, há a necessidade de realização de licitação para as contratações



efetuadas pela Administração, todavia este princípio não é absoluto e comporta exceções previstas em lei.

Frise-se que o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios constitucionais e administrativos, ENTRETANTO, há aquisições e contratações que possuem
peculiaridades específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Assim, na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei Federal n° 14.133, de l° de
abril de 2021 dispõe sobre as licitações e contratos administrativos, previu exceções à regra, possibilitando a
realização de contratações diretas, por meio de Dispensa de Licitações e Inexigibilidade de Licitações.

A pretensa contratação se fundamenta, por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor, nos
termos do art. 75, II, § 3º c/c o art. 23 e 72, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual nº
11.363 de 22/11/2023.

Nessa sentido, a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu artigo 75, elenca um rol
taxativo de situações em que é possível se dispensar o processo licitatório, dentre eles ressalta-se sobre o valor que
está de acordo com o inciso II do artigo 75, alterado pelo Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro 2023:

“Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a, R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos
e seis reais e dois centavos) no caso de outros serviços e compras”;
(...)
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa”.
 

Portanto, pode-se realizar a contratação por meio de Dispensa de Licitação, em razão do valor,
utilizando-se os novos valores da Lei Federal nº 14.133/21, desde que sejam observados os novos parâmetros e
procedimentos aplicáveis ao processo de contratação direta, especialmente aqueles referidos no art. 72.

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”.

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os objetos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, ora denominado de
contratado, de acordo com as especificações abaixo:

6.2. A contratada deve possuir registro em órgãos regulamentadores;

6.2.1. Possuir critérios para possível execução de logística reversa;

6.2.2. Adotar critérios de sustentabilidade e boas práticas de fabricação;

6.2.3. Atender as demais legislações pertinentes; 

6.3. Essas condições visam garantir que a Divisão de Qualidade e Bem Estar receba material de
qualidade;



6.4. Por fim, os itens devem ser apresentados nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE

1

Maca portátil reclinável com orifício possui estrutura
de madeira e courvin de alta qualidade, com orifício
com tampa removível e cabeceira reclinável. Duas
alças e rodinhas para transporte: trava de segurança
em todos os pés. Suporta 250Kg

UND 1

2

Pistola elétrica massagem de alta potência para
relaxamento profundo da musculatura de até
3200rpm, com 6 acessórios para serem usados em
todas partes do corpo, 20 velocidades ajustáveis,
bivolt,80w

UND 2

3
Aparelho de massagem fisioterápica eletroestimulação
muscular para alivio da dor e fortalecimento muscular
com níveis de intensidade e tempo ajustável.

UND 2

4

Assento massageador shiatsu com acabamento em
courino, luz indicativa de funcionamento e
aquecimento, cintas para fixar o assento na cadeira ou
poltrona, com capa do encosto de pescoço removível
e lavável. Bivolt.

UND 2

5

Cadeira de Quick massagem shiatsu, dobrável portátil
com estrutura em aço. Peso suportado 150Kg, assento
com opções de regulagem de altura, apoio de cabeça
com regulagem de altura e inclinação, peitoral com
regulagem de altura, almofada para apoio de cabeça
removível com zíper, encosto de reclinável.

UND 1

6 Aparelho massageador para os pés e pernas shiatsu.
Bivolt UND 1

7 Difusor de aroma (óleo essencial) tanque de agua
300ml UND 4

8

Mesa carrinho auxiliar em metal com três tampos de
madeira para acomodação de materiais utilizados por
profissionais da área da saúde e estética, com rodizio
de motivação, facilitando o acesso aos materiais sem
se afastar do paciente. Medidas 93 x 48 x 35cm (A x
L x C)

UND 2

9

Kit de Ventosas composto por uma bomba e 24 (vinte
quatro) copos acrílicos. Sendo 4 (quatro) unidades de
acrílico grande. 14 (Quatorze) unidades de copo
acrílico médio. 6 (Seis) unidades de copos de acrílico
pequeno. 01 (uma) unidade de pistola para sucção. 13
(treze) unidades do copo de ventosa de acrílico com
borda abaulada. 06 (seis) unidades dos pinos internos
de aplicação nos pontos de acupuntura. 01 (uma)
unidade da mangueira de auto aplicação. 01 (uma)
unidade de bico de borracha reserva da pistola de
sucção. 01 (uma) unidade maleta para transporte

UND 1

10

Colete massageador terapêutico aquecimento shiatsu
pescoço, ombros, cervical – 1,4 kg – medidas 16 x 44
x 65cm – fonte bivolt, potência 24w, com duas alças e
fechamento superior – medidas 34 x 33 x 12cm.

UND 2



11
Cadeira plástica com estrutura polipropileno para
ambiente interno e externo, com apoio para braços -
suporta 154 kg - encosto fixo, lavável - dimensões 75
cm de altura x 55cm largura x 56cm profundidade

UND 10

12 Steps de EVA 60x28x10cm UND 4

13 Espaldar para alongamento de yoga e pilates – barras
com barra fixa UND 1

14 Colchonete tapete para yoga 100cm x 50cm x 10mm -
Em EVA Emborrachado UND 10

15 Kit com caneleira 2kg + peso 2kg + elástico + kit
theraband KIT 1

16 Kit com caneleira 3kg + peso 3kg + elástico + kit
theraband KIT 1

17 Kit tornezeleira de peso 2kg + 3kg + 4kg + 5 kg KIT 1

18 Kit de anilhas emborrachadas 40kg + 2 barras 40 cm +
barra 150 + suporte KIT 1

19 Kit com 10 blocos tijolinho 22x8x11 cm para yoga KIT 1
20 Kit bola Overball Yoga 25 cm com 6 unidades KIT 1

21

Agulha acupuntura 0,20x30 caixa com 500 unidades,
dispostas em blister de pvc rígido, com 5 unidades e
um tubo aplicador, agulhas com cabo plástico
colorido e esterilizadas com oxido de etileno e cabos
fabricados em polipropileno.

CX 15

22

Placa de semente de auriculoterapia profissional.
Material polipropileno. Acabamento antiaderente.
Dimensões (C x L) 240 mm x 111 mm - Peso 70
grama.

UND 4

23 Otho Pauhet bolsa térmica gel para ombros Hot/Cold UND 2
24 Termogel bolsa cristal grande UND 4

 

7. OBJETIVO

7.1. A Aquisição de Materiais Permanentes, a serem utilizados para atender a necessidade de
desenvolver ações direcionadas para a atenção ao cuidado da saúde física e emocional, do bem-estar no ambiente
de trabalho, e a valorização do servidor da Secretaria de Educação e Cultura, enquanto ser biopsicossocial, bem
como, a instrumentalização adequada dos profissionais, para melhor desenvolver as atividades da Divisão de
Qualidade de Vida e Bem-estar -SEE.

8. VIGÊNCIAS

8.1. DO CONTRATO

8.1.1. Findo o processo administrativo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, o fornecedor e a Secretaria de Estado de Eduação e Cultura - SEE deverão celebrar o Termo de
Contrato.

8.2. DA VIGÊNCIA

8.2.1. A vigência dos contratos decorrentes da Dispensa de licitação será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 84, da Lei 14.133/2021;

8.2.2. O Contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura e término em 31 de dezembro do
respectivo exercício financeiro, conforme legislação vigente.

8.2.3. É vedado o Contrato com prazo de vigência indeterminado. 



8.3. DA EFICÁCIA

8.3.1. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Estado do Acre.

8.3.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para
a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de
sua assinatura. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. A pretensa contratação se fundamenta, por meio de Dispensa de Licitação em razão do valor, nos
termos do art. 75, II, § 3º c/c o art. 23 e 72, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual nº
11.363 de 22/11/2023.

9.2. Esta escolha se justifica pela natureza comum do objeto, aliada aos princípios de economia e
transparência, garantindo assim a melhor aplicação dos recursos públicos na administração.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO

10.1. O quantitativo a ser entregue deverá ser de conformidade com a Ordem de Entrega a ser emitida
pelo Departamento de Gestão de Pessoas, considerando-se para a adoção da referida modalidade de entrega, a
existência de local próprio que venha a comportar a totalidade da entrega do quantitativo em montante único.

10.2. Ressalte-se que se trata de processo único com entrega ÚNICA, não devendo ser confundido em
hipótese alguma com o fracionamento de despesas vedado pela legislação aplicável.

11. JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DE ORÇAMENTO SIGILOSO 

11.1. Com base da Lei 14.133/2021, art. 24, que assevera que "desde justificado, o orçamento estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas" e considerando ainda o teor das decisões do
Tribunal de Contas da União (TCU) e jurisprudência atualizada, apresentamos os fundamentos para a adoção do
orçamento sigiloso em processos de contratação pública e alguns indicativos para a adoção dessa medida
discricionária, considerando a necessidade de mitigar a assimetria de informações entre o mercado privado e a
Administração.

11.2. O sigilo orçamentário contribui para manter a competitividade e garantir que as empresas
apresentem propostas independentes, buscando assim soluções mais eficientes e inovadoras, em vez de
simplesmente adotarem preços próximos ao referencial fornecido.

11.3. Contudo, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle intenro e externo, garantindo que
essas instâncias possam fiscalizar a legalidade e a eficiência dos processos administrativos.

11.4. Assim, a adoção do orçamento sigiloso visa promover a lisura, a competitividade e a eficiência
nos processos administrativos, respeitando os princípios da Administração Pública. Ressaltamos que o preço
estimado ou máximo aceitável constará nos autos processuais, garantindo a transparência necessária para os
licitantes.

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. Na Proposta de Preços deverão constar, pelo menos, as seguintes condições: Razão social e
CNPJ da empresa, marca (se houver), endereço completo, telefone e endereço eletrônico (E-mail), este último se
houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa,
Banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa)
dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

12.2. O proponente deverá apresentar proposta de preço final baseada neste Termo de Referência.

12.3. Os preços deverão ser expressos em Reais e conter todos os tributos e encargos decorrentes da
contratação;

12.4. O preço proposto e levado em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade do proponente;

12.5. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que o
proponente julgar necessárias ou convenientes;

12.6. Nos valores ofertados deverão ser incluídas as despesas com seguros, tributos, encargos



trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que direta e indiretamente incidirem em razão da
prestação dos serviços.

13. PREVISÃO DA VEDAÇÃO OU DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS

13.1. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio

13.2. Como sabido, a participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a
competitividade, notadamente em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das
circunstâncias de mercado.

13.3. Ou seja, para que seja permitida a participação de consórcios, faz-se necessário que o objeto
contratual seja complexo, de grande vulto ou, ainda, que seja uma prática de mercado.

13.4. Por outro lado, o consórcio pode cercear a competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz
o universo de disputa, notadamente porque – caso não fosse permitida a reunião das empresas – estas
concorreriam entre si.

13.5. In casu, o objeto não é complexo, nem de grande vulto e também não há prática de mercado a
exigir a participação de empresas em consórcios, motivo pelo qual se veda tal expediente no presente certame.

14. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

14.1. Em cumprimento ao Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 os itens serão destinado à
participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte.

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

15.1. Da Subcontratação:

15.2. Será permitida a subcontratação para materiais que necessitem de manutenção nos interiores do
Estado, em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme a demanda e autorização do gestor de contrato.

15.3. Da garantia de execução contratual:

15.3.1. Não será exigida prestação de garantia para fins de contratação.

15.4. Da amostra:

15.4.1. A critério da autoridade competente, não será exigida a apresentação de amostras.

16. CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A administração, por meio de servidor habilitado ou de pessoas previamente designadas, deverá
efetuar a fiscalização permanente da execução do contrato, garantir que seja realizada a entrega e instalação em
perfeitas condições, para que o material adquirido de forma adequada afim de alcançar os resultados esperados,
conforme o disposto no instrumento contratual a ser elaborado de acordo com todas as diretrizes contidas no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

17. LOCAL DA ENTREGA

17.1. Os materiais serão entregues no Almoxarifado central da SEE, situado na Estrada da Floresta N°
1296 - Rio Branco-AC. As demais informações sobre a entrega estará especificado na Ordem de Entrega emitida
pela Departamento de Gestão de Pessoa;

17.2. Os itens estarão sujeitos à aceitação pela SEE, a qual caberá o direito de recusar, no todo ou em
parte, o fornecimento em desacordo com as condições contratuais e os seus anexos.

17.3. Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de
justificativa protocolada, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura, órgão emitente da Nota de Empenho,
dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do
material. Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, a contratante aplicará a multa de
acordo com as normativas do Decreto Estadual nº 11.363 de 22/11/2023.

17.4. Caso haja constatação posterior de defeito e/ou fora de especificação no(s) produto(s), o(s)
mesmo(s) serão devolvidos para substituição no prazo máximo de 04 (quatro) dias, sob pena de penalização;

17.5. Se houver reincidência quanto às reclamações e devoluções dos produtos com não específico e/ou
com defeito, serão adotadas as medidas punitivas cabíveis.

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO



18.1. Os itens deverão ser entregues nos Almoxarifado Central da SEE, situado na Estrada da Floresta
N° 1296 - Rio Branco-AC, após o recebimento de Ordem de Entrega/Serviço previamente emitida pelo
Departamento de Gestão de Pessoa, seguindo as diretrizes gerais deste TR, que deverão ser entregues nos locais
indicados pelo gestor do contrato e o acompanhamento deve ser feito pelo Chefe da Divisão de Almoxarifado;

18.2. Os produtos contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
conforme especificações em Ordem de Entrega expedida pelo Departamento de Gestão de Pessoa.

18.3. No ato da entrega, o setor responsável irá fazer a conferência e recebimento do objeto contratado;

18.4. As entregas deverão ocorrer no endereço indicado no item 17.1 e 18.1, de segunda a sexta-feira de
7h:30min as 14h:30min, ou em outro local, em horário comercial, desde que acordado com a contratante e a
contratada;

18.5. No ato da entrega, o setor responsável pelo recebimento e aceite dos itens deverá realizar
conferência e anuência do objeto contratado;

18.6. A cada fornecimento a Contratada deverá emitir recibo em papel timbrado da empresa
especificando a data da entrega, o endereço e o CNPJ do Contratante e a quantidade entregue, sem rasuras;

18.7. A Fiscalização do objeto manterá sistematicamente a avaliação quantitativa e qualitativa do
andamento do mesmo, inclusive ratificando junto aos fornecedores as aquisições da Contratada;

18.8. A aceitação do produto pelo CONTRATANTE somente se convalida pelo “atesto” na nota
fiscal/fatura apresentada ao fiscal do contrato.

18.9. O aceite/aprovação do produto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA por vícios de qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal
n.º 8.078/90, e a aplicação das sanções prevista no Decreto Estadual nº 5965/2010.

18.10. Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento;

18.11. Não serão aceitos objetos, com manchas, rasgos, furos, riscos, gorduras e outras sujeiras ou fora
do prazo de validade;

18.12. Os itens deverão garantir a qualidade necessária ao conjunto e considerando o ato de entrega,
quando haver materiais fora do padrão estabelecido ou danificados, a contratada deverá se responsabilizar pela
substituição gratuita do mesmo;

18.13. Os objetos propostos deverão obedecer rigorosamente às orientações da Norma Regulamentadora;

18.14. Adotar os critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa 01/2010
SLTI/MP;

18.15. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas
regulamentares pertinentes;

18.16. Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 4º do Decreto nº 7.746/2012;

18.17. Todos os elementos e componentes necessários à execução do objeto devem ter seus valores
inseridos nos preços unitários. A SEE não se responsabilizará por custos adicionais de transporte, tributos e/ou
demais custos surgidos da entrega ou transporte do objeto.

19. DA GARANTIA

19.1. O prazo de garantia dever ser contado a partir do recebimento definitivo dos materiais pela
contratante.

19.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078,
de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes, em especial no art. 26:

19.2.1. Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.

19.3. A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição dos
mesmos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de
Referência.



19.4. Na substituição de objetos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas
iguais ou superiores, com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para esta.

20. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1. A empresa contratada deverá fornecer os itens em conformidade com as especificações contidas
neste Termo de Referência e em sua proposta, sendo aplicadas todas as normas e exigências da Lei 14.133/2021 e
demais legislação aplicáveis à espécie.

20.2. No caso de empresa contratada prever atraso no início ou na conclusão da entrega, poderá
solicitar prorrogação de prazo, desde que presentes: justo motivo, prova documental da alegação e que o pedido
seja encaminhado ao fiscal do contrato.

20.3. Não sendo apresentado pedido de prorrogação, ou caso apresentado, não seja aceito, a aplicação
das sanções prevista neste Termo de Referência e no contrato realizar-se-á em procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa à empresa contratada

21. PREPOSTO

21.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços (entrega de materiais), indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

21.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as
normas da Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

22.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das

22.6. Obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

23. GESTOR DO CONTRATO

23.1. São atribuições do Gestor de Contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de Gestão e
Fiscalização dos Contratos Administrativos:

23.2. Conhecer o inteiro teor do Instrumento Contratual e seus eventuais aditivos;

23.3. Gerenciar todo o Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP referente à contratação;

23.4. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em
respeito à legislação vigente;

23.5. Solicitar periodicamente ao fiscal do contrato relatório das ocorrências para que, sendo o caso,
possa tomar as providências cabíveis a fim de corrigi-las;

23.6. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas de sua alçada que venham a ocorrer ao longo da
execução contratual;

23.7. Analisar notas/glosas escritas pelo fiscal, a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados no valor mensal dos serviços/compras, informando-as ao setor financeiro;



23.8. Encaminhar formalmente as demandas ao preposto por meio de ordem de serviço/entrega ou
fornecimento;

23.9. Repassar ao Fiscal de Contratos todas as informações e documentos relativos ao contrato, para
que este último possa bem fiscalizá-lo;

23.10. Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por
meio da inserção de dados em meios informáticos;

23.11. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências
administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a
garantir o atendimento do interesse público;

23.12. Propor medidas que melhorem a execução do contrato;

23.13. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de gestão;

23.14. Encaminhar ao respectivo responsável, as questões que ultrapassam o âmbito das suas atribuições
para que possam ser solucionadas;

23.15. Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada.

23.16. Alimentar o Portal da Transparência e de Acesso à Informação do Governo, os sistemas
informatizados para gestão dos Contratos Administrativos e outros subsistemas quanto a informações inerentes
aos contratos que gerencia, responsabilizando-se por tais informações, inclusive, sempre quando solicitadas;

23.17. Negociar condições previamente estabelecidas com o contratante sempre que o mercado assim o
exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei;

23.18. Informar periodicamente ao Ordenador de Despesas do órgão/entidade sobre ocorrências
relacionadas ao contrato. Por exemplo: execução de ajustes, requerimento de concessão de reajuste, prorrogações
e etc., encaminhando, sempre que solicitado, o relatório de acompanhamento de obras ou serviços prestados
comunicando as irregularidades encontradas;

23.19. Juntamente com o fiscal, deve levar ao conhecimento do Ordenador de Despesas do
órgão/entidade, sempre por escrito, instruções relativas a modificações de projetos aprovados, alterações de
prazos, cronogramas e demais informações correlatas ao contrato, emitindo pareceres e relatórios técnicos como
forma de subsidiar a Administração na tomada de decisões;

23.20. Obter a formalização da designação do preposto junto à contratada;

23.21. Elaborar o plano de inserção, instrumento pelo qual deverá ocorrer o repasse ao contratado dos
conhecimentos necessários para a execução dos serviços, e disponibilizar infraestrutura adequada à contratada
para execução do pactuado, quando for o caso;

23.22. Notificar a contratada, por ordem do Ordenador de Despesas do órgão/entidade contratante, sobre
irregularidades encontradas;

23.23. Controlar a regularidade do adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da
contratada com seus empregados.

24. FISCAL DO CONTRATO

24.1. São atribuições do fiscal de contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de Gestão e
Fiscalização dos Contratos Administrativos;

24.2. Conhecer do Instrumento Contratual, seus anexos e eventuais aditivos/apostilamentos;

24.3. Avaliar a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos entregues;

24.4. Atestar, em documento hábil, o fornecimento ou a entrega de bens permanentes ou de consumo e
a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado;

24.5. No caso de serviços, controlar a efetividade e eficácia da sua execução em estrita observância ao
estabelecido no contrato (especificações e normas técnicas, por exemplo), solicitando a correção de eventuais
vícios, imperfeições, deficiências e/ou omissões;

24.6. No caso de compras, acompanhar a entrega dos bens ou materiais de consumo, verificando sua
quantidade e qualidade;



24.7. Registrar todas as ocorrências havidas durante o período de execução do contrato, em livro
próprio;

24.8. Observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência
de sua previsão, estabelecer juntamente com o Gestor de Contrato, prazo razoável para medida saneadora;

24.9. Conhecer suas atribuições e responsabilidades para o exercício das atividades de fiscalização;

24.10. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada;

24.11. Apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que deverá ser instruído com registros fotográficos e
demais documentos probatórios, quando for o caso;

24.12. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, assim como conferir se os
materiais requisitados foram entregues em perfeitos estado e nas mesmas condições e características pactuadas;

24.13. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que – porventura - venham a ocorrer ao longo da
execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências;

24.14. Encaminhar as questões que ultrapassarem suas atribuições ao Gestor do Contrato;

24.15. Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico para
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada;

24.16. Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal
dos serviços, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou documento equivalente;

24.17. Cientificar o gestor do contrato e também o Ordenador de Despesas do órgão/entidade contratante
da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as devidas justificativas;

24.18. Realizar, juntamente com a contratada, a verificação dos serviços ou itens nas datas estabelecidas,
antes de atestar as respectivas notas fiscais;

24.19. Reportar-se sempre ao preposto da contratada, não devendo, em hipótese alguma, dar ordens
diretamente aos seus empregados;

24.20. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados;

24.21. Emitir atestado ou certidão de realização de serviços, total ou parcial;

24.22. Controlar o serviço executado, aprovando somente os efetivamente realizados;

24.23. Informar o Gestor do Contrato sobre irregularidade que deva ser sanada;

24.24. Glosar os serviços contratados quando houver má execução do contratado ou mesmo a sua não
execução e, com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento de suas
obrigações;

24.25. Representar, levando ao conhecimento das autoridades a execução de ato ilícito que tenha tido
conhecimento em razão de seu ofício.

25. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

25.1. Dotação Orçamentária: 717.001;

25.2. Programa de Trabalho: 2089.0000;

25.3. Natureza de Despesa: 44.90.52.00; 

25.4. Fonte de Recursos: 1.500.1001.

26. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

26.1.  É vedada a antecipação de pagamento.

26.2. A Contratada deverá apresentar/efetuar o cadastro de credor na Secretaria de Fazenda do
Estado do Acre – SEFAZ.

26.3. O pagamento dos serviços prestados será efetuado à empresa contratada no prazo máximo de até
30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do documento fiscal, compreendido nesse período a fase de
ateste deste – o qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da



Empresa contratada, o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto – em moeda corrente nacional,
de acordo com as condições constantes na proposta da Empresa contratada e aceita pela Administração
contratante.

26.4. A emissão da ordem bancária será efetivada após o documento fiscal ser conferido, aceito e
atestado por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo;

26.5. E ter sido verificada a regularidade da Empresa contratada, mediante consulta on-line ao Sistema
Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no
Portal do CNJ e à Certidão Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência
Social) e demais tributos estaduais, federais e municipais, conforme cada caso.

26.6. O documento fiscal deverá ser emitido em nome da:
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CNPJ n° 04.033.254/0001-67

26.7. A empresa contratada deve apresentar o documento fiscal de fornecimento de material, emitido e
entregue ao fiscal do contrato, para fins de liquidação e pagamento.

26.8. Na ocorrência de rejeição do documento fiscal motivado por erro ou incorreções, o mesmo será
devolvido à empresa contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado para
pagamento, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

26.9. Nos casos de eventuais atrasos injustificados de pagamento, desde que a Empresa contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Administração contratante, desde a data limite fixada para pagamento até a data do efetivo pagamento, será a
seguinte:

EM = N X VP X I/365), onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; N
= Número de dias de atraso contados entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; e I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado do IBGE) / 100.

26.10. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela empresa contratada, na Rua Rio Grande
do Sul, 1907, Conjunto Castelo Branco, Rio Branco - AC, 69.911-018, no horário de expediente da Contratante,
ou por e-mail a ser informado quando da assinatura do contrato.

26.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de documento fiscal com o número do CNPJ/MF
diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou
vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

26.12. Não será realizado qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro meio
diferente do previsto no Contrato.

26.13. A Administração contratante, no momento do pagamento, providenciará as devidas retenções
tributárias, nos termos da legislação vigente, exceto nos casos em que a empresa contratada comprovar, na forma
prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais retenções.

26.14. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das ME e EPP – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto
executado, deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

27.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições estipuladas neste Termo de Referência.

27.2. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,
procedendo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como
para o recebimento dos produtos.

27.3. Providenciar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as
notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos produtos pela Administração.



27.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta.

27.5. Notificar o Fornecedor, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias.

27.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Termo de Referência.

27.7. Aceitar ou rejeitar o objeto, após a entrega dos mesmos, fazendo, as observações que julgar
necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação;

27.8. Deve-se o descarte do material inutilizado, conforme Decreto 11.363/2023, do art. 93, no item
XXX, avaliação da necessidade e obrigação de execução de logística reversa.

28. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

28.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto.

28.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

28.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário.

28.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

28.5. Efetuar a troca imediata de itens ou produto que estiverem em desacordo com as especificações e
condições aqui estabelecidas ou que apresentem algum vício, defeito ou incorreção, sem qualquer ônus para esta
Secretaria.

28.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

28.7.  Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a
terceiros.

28.8. Manter entendimento com a Secretaria de Estado de Educação e Cultura, objetivando evitar
interrupções ou paralisações durante a entrega dos produtos.

28.9.  Responsabilizar-se pela procedência, qualidade, e entrega dos produtos.

28.10.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

28.11.  A Contratada assumirá exclusivamente a responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução do Contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade do gerador relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

28.12. Manter, durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e de qualificação
exigidas na licitação.

29. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;



f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; g) comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

29.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

29.3. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

29.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

29.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

29.6. Multa, na forma prevista na legislação vigente.

29.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

29.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

29.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

29.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

29.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

29.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

29.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

29.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

29.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).

29.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no



Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

29.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

29.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

30. DA GARANTIA CONTRATUAL

30.1. Não será exigida garantia contratual tendo em vista a natureza da prestação.

31. DA FUNDAMENTAL LEGAL

31.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com predominância ao Decreto Estadual 11.363/23,
que regulamenta a LEI 14.133/21 no estado do Acre.

 
 

Maine Augusta Rodrigues da Silva
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas

Portaria nº 1/2023

Documento assinado eletronicamente por MAINE AUGUSTA RODRIGUES DA SILVA, Chefe de
Departamento, em 17/09/2024, às 15:31, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0012467068 e o código
CRC 7A68327B.

Referência: Processo nº 0014.013846.00022/2024-79 SEI nº 0012467068

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade


ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Rio Grande do Sul, 1907, Conjunto Castelo Branco , Rio Branco/AC, CEP 69.911-018
Telefone:   - www.see.ac.gov.br

 

ERRATA

 

 

Assunto: Retificação do Termo de Referência nº 333/2024/SEE

 

Onde se lê:

1.3 Programa de Trabalho: 2089.0000;

1.4. Elemento de despesa: 44.90.52.00.

7. Objetivo:

7.1 A Aquisição de Materiais Permanentes, a serem utilizados para atender a necessidade de desenvolver ações
direcionadas para a atenção ao cuidado da saúde física e emocional, do bem-estar no ambiente de trabalho, e a
valorização do servidor da Secretaria de Educação e Cultura, enquanto ser biopsicossocial, bem como, a
instrumentalização adequada dos profissionais, para melhor desenvolver as atividades da Divisão de Qualidade de
Vida e Bem-estar -SEE.

25. Disponibilidade Financeira: 

25.2 Programa de Trabalho: 2089.0000;

25.3 Natureza de Despesa: 44.90.52.00.

 

Leia-se:

1.3 Programa de Trabalho: 1094.0000;

1.4. Elemento de despesa: 44.90.52 / 33.90.30;

7. OBJETIVO:

7.1 A Aquisição de Materiais Permanentes e de Consumo , a serem utilizados para atender a necessidade de
desenvolver ações direcionadas para a atenção ao cuidado da saúde física e emocional, do bem-estar no ambiente
de trabalho, e a valorização do servidor da Secretaria de Educação e Cultura, enquanto ser biopsicossocial, bem
como, a instrumentalização adequada dos profissionais, para melhor desenvolver as atividades da Divisão de
Qualidade de Vida e Bem-estar -SEE.

25. Disponibilidade Financeira:

25.2 Programa de Trabalho: 1094.0000;

25.3 Natureza de Despesa: 44.90.52 / 33.90.30.

 

Solicito que seja incluso no TDR o Item 32 para os Requisitos para a fase de Habilitação da



presente contratação contemplam os documentos a seguir:

I - Documentos pessoais do Contratado (RG e CPF) - PESSOA JURÍDICA (SÓCIO OU
PROCURADOR);

III - Prova de situação no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

VII - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado (PGE);

IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

XI - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

XIII - Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) - está junto com a
certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

XV - Prova de regularidade para com o FGTS;

XVII - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

XIX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

XXI - Contrato social reconhecido ou requerimento de empresário individual;

XXIII - CADASTRO DE CREDOR na SEFAZ-AC - obrigatório e necessário;

XXV - Comprovante de endereço, telefones e e-mail para contato ;

XXVII - Docs. do responsável pela assinatura do contrato (se não for o constituinte da
empresa, deverá constar procuração);

XXIX - Declaração de que não emprega menor de idade de contratar com a Administração
Pública;

XXXI - Declaração de que não possui fatos impeditivos de contratar com a Administração
Pública;

XXXIII -Atestado de Capacidade Técnica Pertinente ao objeto contratado.

 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as Cláusulas restantes. 

 

Sem mais no momento, coloco me a disposição para outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

 
 
 

Maine Augusta Rodrigues da Silva
Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas

Portaria nº 1/2023

Documento assinado eletronicamente por MAINE AUGUSTA RODRIGUES DA SILVA, Chefe de
Departamento, em 26/09/2024, às 09:05, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0012597588 e o código
CRC EED45790.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade


Referência: Processo nº 0014.013846.00022/2024-79 SEI nº 0012597588


